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Autor: Maria do Rosário 
 

Data da 
Apresentação: 

12/09/2017 

 

Ementa: Acrescenta § 4º ao art. 7 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 
1995, para vedar a mudança do nome ou sigla do partido após o 
registro do seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, 
ressalvados os casos de fusão ou incorporação partidária. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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